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UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

PORTARIA Nº 466, DE 24 DE MARÇO DE 2016

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no
uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e tendo em
vista o que consta no Memorando Eletrônico nº 237/2016 - DPE, de
24/03/2016, resolve:

DELEGAR COMPETÊNCIA ao Diretor do Campus Avan-
çado de Itabira, para assinar Portarias de designações e dispensas de
funções gratificadas do Campus Avançado de Itabira.

Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

DAGOBERTO ALVES DE ALMEIDA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-

BRASILEIRA

PORTARIA Nº 274, DE 23 DE MARÇO DE 2016

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE DA IN-
TEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASI-
LEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº
12.289, de 20 de julho de 2010, a Portaria nº 120, de 12 de fevereiro
de 2015, publicada no DOU de 13 de fevereiro de 2015 do Ministério
da Educação, resolve:

Art. 1º Extinguir o Setor de Regulação, Indicadores Ins-
titucionais e Avaliação, vinculado ao Campus dos Malês, da Uni-
versidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira.

Art. 2º Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua pu-
blicação. (proc. 23282.002542/2016-79)

TOMAZ AROLDO DA MOTA SANTOS

Ministério da Fazenda
.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM EMPRESAS

RETIFICAÇÃO

No Despacho do Superintendente de Relações com Empresas
datado de 21/03/2016 e publicado no D.O.U. de 24/03/2016, Seção 1,
pág. 31, no âmbito do Processo Administrativo Sancionador CVM No-

RJ2015/13364
Onde se lê: "Defiro os pedidos e fixo nova data para apre-

sentação de defesas em 12/04/2016"
Leia-se: "Defiro os pedidos e fixo nova data para apre-

sentação de defesas em 12/05/2016"

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

ATO DECLARATÓRIO No- 4, DE 24 DE MARÇO DE 2016

Ratifica os Convênios ICMS 10/16 e 14/16.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso X, do art. 5°, e pelo parágrafo único do art. 37 do
Regimento desse Conselho, declara ratificados os Convênios ICMS a
seguir identificados, celebrados na 259ª reunião extraordinária do
CONFAZ, realizada no dia 7 de março de 2016:

Convênio ICMS 10/16 - Autoriza a instituição de programa
destinado a reduzir multas, juros e conceder parcelamento de débitos
fiscais, relacionados com o ICM e o ICMS;

Convênio ICMS 14/16 - Altera o Convênio ICMS 30/15, que
autoriza o Estado do Espírito Santo a instituir programa de par-
celamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e ICMS na
forma que especifica.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 24 de março de 2016

No- 48 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, torna público
que, na 260ª reunião extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 24
de março de 2016, foram celebrados os seguintes Convênios ICMS:

CONVÊNIO ICMS No- 15, DE 24 DE MARÇO DE 2016

Altera o Convênio ICMS 11/09 que au-
toriza os Estados do Acre, Alagoas, Ceará,
Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso,
Pará, Paraíba, Paraná, Rio Grande do Nor-
te, Rondônia, Roraima e Tocantins e o Dis-
trito Federal a dispensar ou reduzir juros e
multas mediante parcelamento de débitos
fiscais relacionados com o ICM e o ICMS,
na forma que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 260ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 24
de março de 2016, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O inciso II do § 17 da cláusula segunda do
Convênio ICMS 11/09, de 3 de abril de 2009, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"II - até 31 de março de 2016, o prazo previsto no caput
desta cláusula;"

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional no Diário Oficial da União.

CONVÊNIO ICMS No- 16, DE 24 DE ABRIL DE 2016

Altera o Convênio ICMS 92/15, que es-
tabelece a sistemática de uniformização e
identificação das mercadorias e bens pas-
síveis de sujeição aos regimes de substi-
tuição tributária e de antecipação de reco-
lhimento do ICMS com o encerramento de
tributação, relativos às operações subse-
quentes.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 260ª reunião extraordinária realizada no dia 24 de março de 2016,
tendo em vista o disposto nos art. 6º a 9º da Lei Complementar nº 87,
de 13 de setembro de 1996, bem como na alínea "a" do inciso XIII do
§ 1º e no § 7º do art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, e nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte:

CONVÊNIO

Cláusula primeira O inciso I da cláusula sexta do convênio
ICMS 92, de 20 de agosto de 2015, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"I - ao §1º da cláusula terceira, a partir de 1º de outubro de
2016;".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação.

CONVÊNIO ICMS No- 17, DE 24 DE MARÇO DE 2016

Autoriza o Estado de Santa Catarina a con-
ceder crédito presumido nas aquisições de
equipamento Medidor Volumétrico de
Combustíveis (MVC).

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 260ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 24
de março de 2016, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira Fica o Estado de Santa Catarina auto-

rizado, nos termos e condições previstos em sua legislação, a con-
ceder crédito presumido do ICMS, relativamente à aquisição de equi-
pamento Medidor Volumétrico de Combustíveis - MVC que atenda
aos requisitos definidos na legislação específica, de até 50% (cin-
quenta por cento) do valor de aquisição do equipamento por es-
tabelecimento revendedor varejista de combustíveis.

§1º Considera-se valor de aquisição, para os efeitos do dis-
posto no caput, o somatório do valor do equipamento MVC e de todo
o conjunto de sondas, peças, hardware e software dos módulos de
medição, monitoramento, armazenamento de informações e de co-
municação do equipamento necessários à transferência dos dados ao
Estado.

§2º O benefício aplica-se, também, às aquisições realizadas
por intermédio de contrato de leasing.

Cláusula segunda O disposto na cláusula primeira somente se
aplica:

I - à primeira aquisição, efetuada a partir da entrada em vigor
do presente convênio, de equipamento MVC que atenda as espe-
cificações previstas na legislação tributária do Estado;

II - aos contribuintes que obtiverem, na forma da legislação,
prévia autorização do Fisco Estadual.

Cláusula terceira O crédito fiscal presumido de que trata a
cláusula primeira deverá ser apropriado, a partir do período de apu-
ração imediatamente posterior àquele em que houver ocorrido o início
da efetiva utilização do equipamento MVC, observando-se as dis-
posições contidas na legislação do Estado.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

CONVÊNIO ICMS No- 18, DE 24 DE MARÇO DE 2016

Altera o Convênio ICMS 19/15, que al-
terou o Convênio ICMS 51/00, o qual es-
tabelece disciplina relacionada com as ope-
rações com veículos automotores novos
efetuadas por meio de faturamento direto
para o consumidor.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 260ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 24
de março de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte:

CONVÊNIO
Cláusula primeira Fica alterada a cláusula segunda do Con-

vênio ICMS 19/15, de 22 de abril de 2015, que passa a ter a seguinte
redação:

"Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
sua publicação no Diário Oficial da União.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
sua publicação no Diário Oficial da União.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

CENTRO DE CERTIFICAÇÃO E MONITORAMENTO
DOS OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8,
DE 21 DE MARÇO DE 2016

Certifica como Operador Econômico Au-
torizado a empresa que especifica.

O COORDENADOR NACIONAL DO CENTRO DE CER-
TIFICAÇÃO E MONITORAMENTO DOS OPERADORES ECO-
NÔMICOS AUTORIZADOS, instituído por meio da Portaria RFB nº
45, de 8 de janeiro de 2015, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 18 da Instrução Normativa RFB nº 1598, de 9 de dezembro de
2015, considerando o disposto no art. 33 da Instrução Normativa RFB
nº 1598, de 9 de dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do
Dossiê nº 10100.008352/0116-60, resolve:

Art. 1º. Certificar como Operador Econômico Autorizado, em
caráter precário, na modalidade OEA-Conformidade Nível 1, até 27
de março de 2017, a empresa STIHL FERRAMENTAS MOTORI-
ZADAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 87.235.172/0001-22.

PORTARIA Nº 69 DE 24 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, e a
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, considerando o disposto no Processo
SEI n° 23000.040906/2015-51, resolve:

Art. 1º Fica reconhecido, para fins de expedição e registro de
diplomas dos alunos ingressantes até a publicação desta Portaria, o
Curso Superior de Psicologia, Bacharelado, com 90 (noventa) vagas
totais anuais, ministrado pela Universidade Federal de Campina Gran-
de, na Rua Juvêncio Arruda, nº 795, Bairro de Bodocongó, no Mu-
nicípio de Campina Grande, Estado da Paraíba, mantido pela Uni-
versidade Federal de Campina Grande, com sede no Município de
Campina Grande, Estado da Paraíba.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 70, DE 24 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40,
de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
a Instrução Normativa nº 02, de 29 de julho de 2014, e considerando
o disposto no processo e-MEC 201358055, resolve:

Art. 1º Fica reconhecido o Cursos Superior de Tecnologia em
Estética e Cosmetologia, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais,
ofertado na Rua Dom Bosco, 466, Castelo, no município de Batatais,
no Estado de São Paulo, pelo Centro Universitário Claretiano, man-
tido pela Ação Educacional Claretiana, com sede no município de
Batatais, Estado de São Paulo, nos termos do disposto no art. 10, do
Decreto nº 5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ofertado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do mesmo Decreto nº
5.773, de 2006, o reconhecimento é válido até o ciclo avaliativo
seguinte.

Art. 3º O curso referido no art. 1º passa a denominar-se
Estética e Cosmética, Tecnológico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
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